
INDICAÇÃO Nº 
974
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para reforma do refeitório do Lar Francisco Franco no município de Rancharia.

JUSTIFICATIVA

A solicitação nos foi encaminhada pela Presidente Viviane Rebello Schwartz Reginato e faz-se necessário para reforma do refeitório da Casa das Meninas, que justifica-se pelo fato do prédio ser muito antigo (construção datada de 1960), e por esse motivo, devido as ações do tempo e do uso, o mesmo encontra-se em condições precárias de atendimento, As paredes estão com rachaduras, o forro soltando do teto, telhado com goteiras, além das infiltrações.

O espaço não apresenta condições de ser chamado de refeitório, tal sua precariedade, no entanto não tem como deixar de usá-lo uma vez que a entidade serve café da manhã, almoço e lanche da tarde para seus 400 atendidos.

Com tudo isso, os horários das refeições tiveram que ser fracionados em turmas menores e por várias vezes, fato este que vem ocasionando atrasos nas demais atividades oferecidas pela entidade.

Dessa forma, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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